
ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Pregão Presencial nº XXX/2020
Edital nº 0XX/2020

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE  CALÇADOS  ESCOLARES  2021,
DESTINADOS  AOS  ALUNOS  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  DA REDE  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00
Endereço completo:
CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:
Dados bancários: Banco / Agência / Conta-Corrente

LOTE 01 –  CALÇADOS ESCOLARES - 2021

ITEM 01

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

CALÇADO  TIPO  TÊNIS  BEBÊ  PARA  USO
ESCOLAR (Numeração do 15 ao 20) 

O  tênis  deverá  ser  fabricado  no  processo  de
palmilhado  (waster)  com as  seguintes  características
mínimas: Gáspea de cabedal em nylon 100% poliéster
dublado com manta de poliéster resinada 110g/m², na
cor Azul Marinho, pantone (19-3920 TPX); biqueira,
ferradura,  taloneira  e  pontas  da  gáspea  em material
sintético  laminado de  (1.5)mm de  espessura,  na  cor
Azul  Marinho,  pantone  (19-3920  TPX);  fechamento
com duas pontas de gáspea com velcro preto, aplicada
em costura  reta,  na primeira  ponta uma etiqueta  em
material emborrachado, personalizada com a inscrição
“PREFEITURA BIRIGUI”, com fundo Azul Marinho,
pantone (19-3920 TPX) e letras e bordas na cor Verde,
pantone (339C); sob passantes de arame banhados em
níquel;  na  segunda  ponta  uma  etiqueta  em  tecido,
bordada, costurada na peça, representando a Bandeira
do  Município  de  Birigui;  pala  em  nylon  100%
poliéster  dublado  com  manta  de  poliéster  resinada
110g/m²,  na  cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920
TPX),  espuma  de  PU  de  (3,0)mm  de  espessura  e
densidade  mínima  de  33  e  forro  em  helanca  de
120g/m² 100% poliéster,  na cor  Cinza,  pantone (14-
4102 TPX); colarinho interno confeccionado em tecido
de poliéster (pluma), com espuma de PU de (10)mm
de espessura  e  densidade  mínima de  33  e  forro  em
helanca  de  120g/m²  100%  poliéster,  na  cor  Cinza,
pantone  (14-4102  TPX);  aplique  na  gáspea  em
bordado  confeccionado  com máquina  eletrônica,  em
linha 100% poliéster alto brilho, na cor Verde, pantone
(339C); palmilhado em manta de poliéster resinado na
cor Grafite, pantone (425C); palmilha de acabamento

2.800 Pares R$ R$ 



em EVA (3,0)mm de espessura,  dublada com jacard
100%  poliéster  na  cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-
3920  TPX);  solado  monocolor  (*)  antiderrapante,
injetado  em  TR  emborrachado,  com  fragrância  de
talco, dureza 50, na cor Azul Marinho, pantone (19-
3920  TPX),  personalizado  com  a  logomarca  do
fabricante em transfer; 

*) a estrutura do solado deve ser de forma que haja
flexibilidade e leveza, estilo próprio para essa faixa
etária. 

ITEM 02

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

CALÇADOS TIPO TÊNIS  INFANTIL PARA USO
ESCOLAR (Numeração do 21 ao 27) 

O  tênis  deverá  ser  fabricado  no  processo  de
palmilhado  (waster)  com as  seguintes  características
mínimas: gáspea, cano, ferradura taloneira e pontas de
cano em material sintético laminado fosco de (1.5)mm
de espessura, dublado com manta de poliéster resinada
110g/m²,  na  cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920
TPX);  fechamento  com  duas  pontas  de  cano  em
material  sintético  laminado  fosco  de  (1.5)mm  de
espessura,  dublado  com manta  de  poliéster  resinada
110g/m², na cor Azul Royal, pantone (19-3955 TPX),
com velcro  preto,  sendo  aplicado na  primeira  ponta
uma etiqueta em material emborrachado, personalizada
com a inscrição “PREFEITURA BIRIGUI” com fundo
Azul  Marinho,  pantone  (19-3920  TPX)  e  letras  e
bordas em Verde, pantone (339C); passantes de arame
banhados em níquel;  na segunda ponta uma etiqueta
em tecido, bordada, costurada na peça, representando a
Bandeira do Município de Birigui; gáspea em material
sintético  laminado  fosco  de  (1.5)mm  de  espessura,
dublado com manta de poliéster resinada 110g/m², na
cor Azul Marinho, pantone (19-3920 TPX) e espuma
de PU de (3,0)mm de espessura e densidade mínima de
33 e forro em helanca de 120g/m² 100% poliéster, na
cor Cinza, pantone (14-4102 TPX); colarinho interno
confeccionado  em  tecido  de  poliéster  (pluma),  com
espuma de PU de (8,0)mm de espessura e densidade
mínima de 33 e forro em helanca de 120g/m² 100%
poliéster,  na  cor  Cinza,  pantone  (14-4102  TPX);
enfeites  do  cano  com  duas  tiras  de  (12)mm  em
material  sintético  laminado  fosco,  de  (1.0)mm  de
espessura,  na  cor  Verde,  pantone  (339C),  sendo
aplicados  nos  dois  lados  do  calçado  (interno  e
externo);  taloneira  em  material  sintético  laminado
fosco, de (1.0)mm de espessura, na cor Azul Marinho,
pantone  (19-3920  TPX);  entretela  de  resina  plástica
com  manta  de  algodão,  utilizada  para  armar  e
cambrear  a  montagem  do  calçado;  palmilhado  em
manta  de  poliéster  resinada,  na  cor  Grafite,  pantone
(425C); palmilha de acabamento em EVA de (3,0)mm
de espessura, dublada com jacard 100% poliéster, na
cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920  TPX);  solado
estilo  caixa,  monocolor,  antiderrapante,  injetado  em
TR, com fragrância de talco, sendo dureza 60, na cor
Azul Marinho, pantone (19-3920 TPX), personalizado
com a logomarca do fabricante.

7.000 Pares R$ R$ 



ITEM 03

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

CALÇADO  TIPO  TÊNIS  INFANTO  JUVENIL
PARA USO ESCOLAR (Numeração do 28 ao 44) 

O  tênis  deverá  ser  fabricado  no  processo  de
palmilhado  (waster)  com as  seguintes  características
mínimas:  Gáspea,  cano,  ferradura  e  taloneira  em
material  sintético  laminado  fosco  de  (1.5)mm  de
espessura,  dublado  com manta  de  poliéster  resinada
110g/m²,  na  cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920
TPX); na ferradura serão aplicados ilhoses de metal,
na  cor  Verde,  pantone  (339C);  fechamento  com
atacador  de  elástico  de  (8,0)mm,  confeccionado  em
fios  de  poliéster  e  elastano,  na  cor  Azul  Marinho,
pantone  (19-3920  TPX);  cano  em  material  sintético
laminado fosco de (1.5)mm de espessura, dublado com
manta  de  poliéster  resinada  110g/m²,  na  cor  Azul
Royal,  pantone  (19-3955 TPX) e  espuma de  PU de
(3,0)mm de  espessura  e  densidade  mínima  de  33  e
forro em helanca de 120g/m² 100% poliéster,  na cor
Cinza,  pantone  (14-4102  TPX);  colarinho  interno
confeccionado  em  tecido  de  poliéster  (pluma),  com
espuma de PU de (8,0)mm de espessura e densidade
mínima de 33 e forro em helanca de 120g/m² 100%
poliéster,  na  cor  Cinza,  pantone  (14-4102  TPX);
enfeites  da  gáspea  com  duas  tiras  de  (12)mm  em
material  sintético  laminado  fosco,  de  (1.0)mm  de
espessura,  na  cor  Verde,  pantone  (339C),  sendo
aplicados  nos  dois  lados  do  calçado  (interno  e
externo), sendo que no lado externo será aplicada uma
etiqueta em tecido de poliéster, bordada, configurando
a Bandeira do Município de Birigui, costurada, como
detalhe,  na ferradura;  taloneira em material  sintético
laminado fosco, de (1.0)mm de espessura, na cor Azul
Marinho, pantone (19-3920 TPX); entretela de resina
plástica com manta de algodão, utilizada para armar e
cambrear  a  montagem  do  calçado;  palmilhado  em
manta de  poliéster  resinada AE 200,  na cor  Grafite,
pantone (425C); palmilha de acabamento em EVA de
(3,0)mm  de  espessura,  dublada  com  jacard  100%
poliéster,  na  cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920
TPX);  solado  monocolor  antiderrapante,  injetado em
TR, com fragrância de tutti-frutti, sendo dureza 60, na
cor  Azul  Marinho,  pantone  (19-3920  TPX),
personalizado com a logomarca do fabricante.

9.500 Pares R$ R$ 

TOTAL GERAL DO LOTE (ITENS 01+ 02+ 03):
R$ 

OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:

A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado  da  empresa  em uma  via  e  redigida  em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer
processo  eletrônico,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital e do Pregão;



c) Descrição, marca ou nome da empresa quando esta for fabricante, quantidades precisas do objeto da
presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) Preço unitário e total, expresso em reais (R$),  com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
e custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente
licitação.

e) Para efeitos de classificação das propostas será considerado o valor total do LOTE, porém deverá constar

na proposta a descrição precisa dos objetos que o compõem, com a indicação da marca e do preço unitário

dos itens, em conformidade com as especificações do Anexo I;

f)  A licitante  vencedora  deverá  apresentar  a  proposta  readequada  em  até  02  (dois)  dias  úteis  após  o

encerramento da sessão pública.

g) Dados bancários da empresa.

h) Observar Cláusula 7.14 do Edital.

APRESENTADA  A  PROPOSTA,  O  PROPONENTE  ESTARÁ  AUTOMATICAMENTE

ACEITANDO E SE SUJEITANDO ÀS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS

NA ÍNTEGRA.


